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DECISÃO

Processo nº: 0002074-25.2006.8.26.0452
Classe - Assunto Execução Fiscal - Impostos
Requerente e Exequente: UNIÃO FEDERAL - PRU e outro
Requerido: Pedro Sérgio Dias e outro

Juiz de Direito: Dr. LUCAS DADALTO SAHÃO

Vistos.

Fls. 678/679 e 689/690: Autorizo a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is)
penhorado(s) e avaliado(s) por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado pela plataforma
“COMPREI”, o que faço com fulcro no art. 879, I, do CPC.

Intimem-se o executado e demais interessados para ciência da alienação judicial,
nos termos do art. 889 do CPC.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Piraju, 29 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA


